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pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$17.459,09 
(dezessete mil, quatrocentos e cinquenta e nove reais e nove centavos), 
conforme abaixo discriminado:

vencimento base – 200h 4.556,48
Gratificação de Magistério em Educação Especial – 50% 2.278,24

Gratificação pela Escolaridade – 80% 3.645,18
Gratificação de Titularidade 432,03

adicional por tempo de serviço – 60% 6.547,16
total de Proventos 17.459,09

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030617
Portaria caNc aP Nº 53 de 08 de jaNeiro de 2024
disPÕe sobre o caNcelaMeNto do beNefÍcio PrevideNciário de 
aPoseNtadoria Por reNúNcia exPressa do beNeficiário – Pro-
cesso Pae Nº 2019/71530.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – cancelar a Portaria aP Nº 1132, de 20/05/1999, que aposentou o 
servidor UMbeliNo NasciMeNto de soUza, ocupante do cargo/função 
de agente de Portaria, código geP-tP-1.102, ref. 1, matrícula nº 342866/1 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação 
(sedUc), com fundamento no art. 171, inciso xiii e §4º da Portaria Nº 
1.467/2022 c/c Manifestação nº 28/2023 - ProjUr/igePrev, em razão 
da percepção de proventos de aposentadoria e remuneração/proventos 
decorrente de cargo/emprego/função pública inacumulável, após expressa 
renúncia deste benefício ora cancelado.
ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030619
PoRtARiA AP Nº 07 DE 02 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – processo Pae nº 2016/113104 
e sisPrev Nº 2024.04.0008P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs/Pa, no uso de suas atribuições conferidas pela 
lei complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos i, ii, iii e parágrafo único, 
da emenda constitucional nº 47/2005, art. 7º da emenda constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-c, incisos i, ii, iii e parágrafo único, da 
lei complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; acordo 
firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos Servidores Públicos do 
estado do Pará nos autos da ação ordinária de cobrança do Processo nº 
00088290519998140301, que tramitou na 2ª Vara de Fazenda de Belém; 
art. 131, § 1º, inciso xii, da lei nº 5.810/1994, Nilsilea raiMUNda 
HolaNda lisboa, matrícula nº 6130/1, na função de assistente de infra-
estrutura, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas - sedoP, recebendo nessa situ-
ação os proventos mensais de r$2.365,44 (dois mil, trezentos e sessenta 
e cinco reais e quarenta e quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12%

adicional por tempo de serviço – 60%
total de Proventos

1.320,00
158,40
887,04

2.365,44

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030673
PoRtARiA AP Nº 37 DE 05 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2013/457450 
e sisPrev Nº 2024.04.0044P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; acordo firmado entre o Estado do Pará e o Sindicato dos 
servidores Públicos do estado do Pará nos autos da ação ordinária de 
cobrança do Processo nº 00088290519998140301, que tramitou na 2ª 
Vara de Fazenda de Belém; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, 
eUrico braga bragaNca, mat. nº 331600/1, na função de agente de 
Portaria, pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de 

educação - sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de 
r$3.496,94 (três mil, quatrocentos e noventa e seis reais e noventa e 
quatro centavos), conforme abaixo discriminado:

vencimento base 1.951,42
vencimento decisão judicial sisPeMb – 12% 234,17

adicional por tempo de serviço – 60% 1.311,35
total de Proventos 3.496,94

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030679
PoRtARiA AP Nº 51 DE 08 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
Por idade e teMPo de coNtribUiÇÃo - Processo Pae nº 2021/740912 
e sisPrev Nº 2023.04.0265P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003, art. 2º da emenda constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da emenda constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, 
incisos i, ii, iii e iv da lei complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela lei complementar nº 49/2005 e pela lei complementar 
nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DE 
fátiMa saNta rosa, mat. nº 319457/1, função de agente de Portaria, 
pertencente ao quadro de pessoal da secretaria de estado de educação – 
sedUc, recebendo nessa situação os proventos mensais de r$ 2.927,13 
(dois mil, novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme 
abaixo discriminado:

vencimento base – 180h
adicional por tempo de serviço – 50%

total de Proventos

r$ 1.951,42
r$ 975,71

r$ 2.927,13

ii – esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/02/2024.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do igePPs/Pa

Protocolo: 1030686
PoRtARiA Ps Nº 0059 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de PeNsÃo Por 
Morte - Processo Nº 2023/1341572.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39/2002, alterações posteriores e demais dis-
positivos legais, resolve:
i – conceder, com fundamento no que dispõem os artigos 6º, inciso i, 14, 
inciso x e §1º, 25, inciso i, 25-a, caput e §1º, 29, caput, 36 e 36-c da 
lei complementar nº 39/2002, alterada pelas leis complementares nº 
44/2003, 49/2005, 51/2006, 70/2010, 110/2016 e 128/2020, o benefício 
de pensão por morte, no valor de r$ 4.146,59 (quatro mil, cento e qua-
renta e seis reais e cinquenta e nove centavos), em favor de rosiMeire 
de PaUla farias, na condição de cônjuge da ex-segurada sebastiÃo 
PaixÃo farias, pertencente ao quadro de inativos do tribunal de justiça 
do estado do Pará – tje, onde ocupou o cargo de atendente judiciário, sob 
a matrícula n° 15571, falecida em 23/10/2023.
ii – a implantação do benefício se efetivará a partir de 01/02/2024, com 
efeitos financeiros retroagindo à data do óbito (23/10/2023), respeitando-
se os valores, tabelas e percentuais vigentes à época da retroação.
iii – os proventos serão atualizados de acordo com o previsto no art. 40, 
§8º da constituição federal/1988, com redação dada pela emenda consti-
tucional nº 41/2003, c/c o art. 36-c da lei complementar nº 39/2002, com 
redação dada pela lei complementar nº 110/2016.
dê-se ciêNcia, registre-se, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
ilton giussepp stival Mendes da rocha lopes da silva
Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do es-
tado do Pará

Protocolo: 1030833
PoRtARiA AP Nº 91 DE 09 DE JANEiRo DE 2024
dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria Por 
idade e teMPo de coNtribUiÇÃo – Processo Pae nº 2018/376792 e 
sisPrev Nº 2024.04.0071P.
o Presidente do instituto de gestão Previdenciária e Proteção social do 
estado do Pará – igePPs, no uso de suas atribuições conferidas pela lei 
complementar estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
i – aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv, da emenda 
constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da constituição federal de 
1988 com a redação dada pela emenda constitucional nº 20/1998, art. 2º 
da emenda constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da emenda constitucio-
nal nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-a, incisos i, ii, iii e iv da lei comple-
mentar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela lei complemen-
tar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 6º da Lei nº 
9.322/2021; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 
9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 10.007/2023; art. 130, § 1º e caput, 
da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da lei complementar nº 39/2002, 
com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 131, 
§ 1º, inciso x, da lei nº 5.810/1994 c/c o art. 36, parágrafo único, da lei 


